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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A Comissão dos Assuntos Externos (AFET) foi convidada a emitir, na quadro do processo de 
aprovação, um parecer destinado à Comissão do Comércio Internacional, sobre o Protocolo 
adicional ao Acordo Euro-mediterrânico que cria uma associação entre as Comunidades 
Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Estado de Israel, por outro, sobre a 
Avaliação da Conformidade e a Aceitação de Produtos Industriais (CAA). 

As relações bilaterais entre a UE e Israel baseiam-se no Acordo de Associação e no Plano de 
Ação. 

O Protocolo permitirá aos exportadores da UE, que assim o desejem, submeterem os seus 
produtos industriais, antes da exportação, a uma única verificação e certificação em função 
dos mesmos padrões e critérios alinhados, e acederem ao mercado israelita sem quaisquer 
outras exigências em matéria de certificação da conformidade. Os mesmos requisitos 
aplicam-se inversamente, com base nos mesmos padrões e critérios alinhados.

A Comissão dos Assuntos Externos (AFET) é chamada a avaliar o contexto político em que 
se aplicará o Protocolo, partindo do princípio de que este ficará concluído, as suas possíveis 
implicações para os compromissos da UE relativamente ao cumprimento do Direito 
Internacional e do Direito Comunitário e a sua coerência com os objetivos gerais da UE em 
matéria de ação externa, o que constitui uma exigência explícita do Tratado de Lisboa. 

Atualmente, Israel executa todos os acordos celebrados com a UE em todo "o território do 
Estado de Israel" como se prevê no Direito nacional israelita, incluindo os territórios que 
ocupa desde 1967. A UE não reconhece a aplicação, por parte de Israel, destes acordos nos 
territórios ocupados, nem reconhece qualquer legislação israelita que defenda a anexação e a 
colonização dos referidos territórios (com, por exemplo, a Lei Fundamental: Jerusalém, 
Capital de Israel, aprovado pelo Knesset, em 30 de julho de 1980, e que anexa Jerusalém 
Oriental), que considera contrária ao Direito internacional. Consequentemente, as autoridades 
da UE devem abster-se de aplicar estas medidas, dado serem proibidas pelo Direito 
Comunitário em vigor e pelas obrigações internacionais assumidas pela UE. 

Neste contexto, os termos do texto proposto poderiam permitir a Israel aplicar o Protocolo 
com base na sua legislação nacional que define o âmbito territorial do seu mercado nacional, 
incluindo assim os territórios que ocupa desde 1967, que não estão sob a administração 
económica da Palestina. Se tal se verificasse, a UE estaria em incumprimento relativamente 
ao direito comunitário e às suas obrigações ao abrigo do direito internacional.

Ademais, no exercício da sua política externa, a UE não se deve desviar das disposições do 
Tratado de Lisboa que impõem à UE uma obrigação explícita em prol da coerência nas 
diferentes áreas da sua ação externa e entre estas áreas de política externa e outras políticas. 
Tendo estes fatores em conta, a política comercial da UE deve ser exercida no contexto dos 
objetivos da ação externa da União, no espírito dos princípios em que a UE se baseia, 
incluindo o respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais1. Estas 
obrigações também se aplicam à Política de Vizinhança revista da UE que assenta na 
                                               
1 “A União assenta nos princípios da liberdade, da democracia, do respeito pelos direitos do Homem e pelas 
liberdades fundamentais, bem como do Estado de direito, princípios que são comuns aos Estados-Membros.” 
(TUE, n.º 1 do artigo 6.º) 
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“condicionalidade positiva” (“mais por mais”). Neste contexto, as atuais políticas do governo 
israelita, com especial atenção para as contínuas construções e expansões de colonatos em 
Jerusalém Oriental e na Cisjordânia e o bloqueio da Faixa de Gaza, bem como para a situação 
dos cidadãos árabes de Israel e a crescente pressão exercida sobre as ONG dos direitos 
humanos no país, levantam preocupações sérias sobre o contexto político deste acordo. 

******

A Comissão dos Assuntos Externos convida a Comissão do Comércio Internacional, 
competente quanto à matéria de fundo, a elaborar um relatório intercalar nos termos do n.º 3 
do artigo 81.° do seu Regimento.


